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-6fl SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13364.000110/90-97

Sessao de	 19 de junho de 1993	 ACORDAU No 203-00.562
Recurso neG	 29.276
Recorrente	 SAMDAIDA VEICULOS LTDA.
Recorrida .	 DRE EM lEPESINA - PI

NORMAS PROCESSUAIS NULIDADES E nulo o auto de
infra ao que nXe descreve cabalmente o% fatos em
que SE fundamenta o lançamento. Processo anulado
n ab initio".

Vistoa. relatados e discutidos ns presentes autos
de recurso interposto por SAMBAIDA VEICULOS LTDA.

ACORDAM na Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho do Contribuintes. por unanimidade de votos, em anular o
processo 'ab initio".

Sala das Seses, PM 10 d p junho de 1993.

ROS	 VI-A. GONZAGA SANTOS - Presidente e Sela-
4

ir
gAITONMIRAND -	 cu/rordoar-Representante da Fa-

)19'	 'tenda Nacional

VISTA EM srssno DE: 2 2 0111-1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLMS DE ALMEIDA.,
SERGIO AEANASTEFE, MAURO WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SUASTIAO DOROES TAGUARY.
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• Processo no 15364.000110/90-97

Recurso noz	 89.276
Acórdao no	 203-00.562
Recorrente:	 SAMBAM) VEICULOS LTDA,

RELA 1. O R 1 O

O Auto de Infraçao diz que c lançamento decorre de
fiscalizaçao de imposto de Renda Pessoa jurídica, no qual foi
apurado omissa° de receita operacional, ocasionando insuflciOnci.a
na determinaczao da base de cálculo da contribuiOb.

A autuada foi intimada a recolher ou impugnar o
ItRnçamento, nn prazo da lei.

A impugnaçao, peça na qual. a parte passiva ataca o
lançamento correspondente a diversos tributos " diz que A
fiscalizaçao glozou todo o saldo da conta Fonlecedores, subconta
"Títulos a Pagar -, Veículos Novos", %PM considerar que seria
impossivel a uma empresa de pequeno porte encerrar o exercício
sem dever um único centavo. Realça que, em jimiho de 1987, a
c~resa foi fiscalizada por Agel-~ ±1, ;ca 	 dO ES'IAdo do Piawl,
sendo autuada por WiS5250 de receitas, caracterizada por pt55 1.

fictIcio apurado na conta "Títulos a Pagar - Venalos Novos",
saldo de 31/12/86. No ~:erra~to dos trabalhos, foi orientada a
lançar o valor da rtcceita omitida a ~rito da conta "Caixa" e a
credito da conta "Vendas". 0 valor do credito tributário foi
parcelado om 50 meses, sem correcao monetária e juras de mora,
configurando sitmaflo menos onerosa do que AM despesas COM
litígio fiscal, daí ter preferido pagar a discutir, embora negue
a ocorrencia da alegadA OflaMaD de receita. Pede a insubsistOncla
dos diversos lançamentos.

Ha informaçao E:Iscai, o autuante recomenda a
manutençao integral do Auto de Infraçao.

A decísao de primeive grau, em peça única, decidiu
procedentes os lançamentos relativos a imposto de Renda-Pessoa
jurídica, Imposto de Renda na Fonte, PIS e FINSOCIAL, embora nao
iustifique como a legislaçao do PIS, de que tratam os autos, Se
aplica aos fatos, limitando-se a me referir na ementa, na parte
que trata desta Contrthutçao: "Devido o PIS/Faturamento no CASO
de omissao de receitas. Mase ~1: art. 3R, "b", da Lei
Complementar no 7/70".

Çà recurso voluntário conta a mesma história, jà
relatada na peça impugnatária, sobre a origem da alegada omissão
de receitas, acrescentando que nao tem como pagar a exigância e
que, nao provido o nxcurso, fechará as portas.

E o relatóriozi,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

O Artigo 10, III, do Decreto no	 70.235/72,
estabelece que "o auto de infra;Ro será lavrado por servidor'
competente,	 no local da verifica0o da falta, e	 conterá
obrigatoriamente

III' -- a descria) do fatio

Cl auto de intraçãO n'ab descreve o fato. Limita-se
ck dizer que foi apurada cimissn'i de receita operacional
ocasionando insuficiCneia na determinaan da base de cálculo da
contribui0b. Nada esclarece quanto A nature7a da aleqada receita
omitida.

Vejo ai irremediável cerceamento do direito de
defesa, vez que a descriçRb do fato em que se baseou a lançamento
nRo permitia que a parte passiva se defendesse, COMO nAb permite
apreciar ns fatos.

Conforme art. 59, TI do Decreto ne 70„23h/22, sAo
nulos as despachos o decisbes proferidos com nreteriflo
direito de defesa.

Voto pela anulaçZo co processo ab initio.

Sala das Sesstles, em in de Junho de 1293.

ROSAt O VIT>PONZAGA SANTOS


